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MENSAGEM DO PROJETO LEI, ,CONCES'SÃO DO 1/8 CONSTITUCIONAL DE 

FÉRIAS PARA OS AGENTES POLÍICOS,. 

Egrédgio Plenário, nobres pares desta Cása Legislativa, os 

vereadores que esta subscrevem, regimentalmente aàmparados, 

componentes da Mesa Diretora deste Poder Legdislativo, cumprindo 

disposições regimentais, em especial o que dispõe o art. 18 e 101 do 

Regimento Interno deste Poder Legislativo, com supedâneo no art, 29, V 

e Vl da CRFB, apresenta a presente proposição, para propor a concessão 

do terço Constitucional de férias aos Agentes Políticos do Legislativo 

Múunicipal em pleno exercício de suas funções, amparado no art. 39, $ 1º, 

1, 1l 1ll, da CRFB. Dispensa a apresentação do impacto orçamentário, na 

conformidade com o art. 16 da lei 101/2000, haja vistas, não ser este ano 

o período aquisitivo e o concessivo em 2023. 

Mariana, 10 janeiro de
 2022 - 

./ VRONALDO ALVES BENTO 
- “Presidente da Câmara Municipal de Mariana 
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Câmar Proleto de Le| nº d.) 2022 
) Ííí “ ÍÍª'Íª r: !v 

iotocolado SOb ”n Á | “Dispõe sobre; concessão do terço Constitucional de férias 

" aos Agentes Políticos da Câmara Municipal de Mariana e dá 
Em) " /*Qli! 2022 outras providências.” 

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo de Mariana autorizado a conceder o abono de um terço 

de férias Constitucionais aos Agentes Políticos em exercício de seus mandatos, na 

conformidade de seus subsídios já estabelecidos em lei. 

Art. 2º - São considerados Agentes Políticos da Câmara Municipal de Mariana os seus 

Vereadores. 

Art. 3º - Alcançam, aos Agentes Políticos Municipais, as disposições do art. 39, $ 3º, da 

Constituição Federal da República, no que se refere ao adicional de 1/3 de seus 

subsídios como abono de férias anuais. 

Art. 4º - Na forma da Lei, os Agentes Políticos do Executivo Municipal e do Legislativo 

farão jus a percepção do abono do terço constitucional de férias, no ano subsequente a 

aprovação desta Lei, considerando período aquisitivo na proporcionalidade dos meses 

trabalhado, não se estendendo aos agentes licenciados, ou afastados por qualquer 

motivo. 

Art. 5º - As despesas originárias desta Lei serão suportadas pelas dotações 

orçamentárias próprias, consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Mariana, 10 de janeiro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

APROVADO POR UNANIMIBADE 
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